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INDICAÇÃO           / 2020 

 

 INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal, providências junto ao órgão competente para que 

que seja ESTUDADO A POSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO DE UM 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação se faz necessária, pois Indaiatuba possui grande 

representatividade na agricultura da região e no estado, sendo a maior em área 

produtiva de uva, destacando-se também na produção de hortaliças, feijão, soja, 

milho, soja, acerola, caqui, pitaya, goiaba e na pecuária.  

O principal objetivo da criação deste Departamento é promover o 

desenvolvimento rural, com trabalhos de apoio e incentivos aos produtores bem 

como estreitar os caminhos de acesso a programas federais e estaduais e fortalecer 

as parcerias com entidades comprometidas no desenvolvimento do município, 

realizando levantamento e cadastramento de todas as áreas produtivas e 

quantidade de produção por safra/ano. 

A partir da criação deste Departamento e tendo em vista que a Agricultura 

é uma atividade importantíssima para manter em equilíbrio todos os setores, 

socioeconômico, cultural e ambiental, compreendido que a vocação de trabalhar no 

campo vai além da produção e negócios, mas como um modo de vida, tal 

Departamento poderá auxiliar no fortalecimento das cadeias produtivas, das 

economias de base familiar e cooperativa, conjugando melhoria de renda, 

qualificação tecnológica e sustentabilidade social e ambiental.   

Uma outra vantagem para criar este Departamento, após o levantamento 

dos principais produtos agrícolas produzidos no Município, qual o volume e valor 

total da produção anual, será trazer a cobrança do ICMS (Imposto sobre Operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação) destes produtos para o Munícipio, 

aumentando assim sua verba de arrecadação. 

O ICMS é um imposto de competência estadual que atua como um 

grande instrumento de distribuição regional de renda. Porém, apesar de ser 

estadual, um percentual de sua arrecadação total é distribuído entre seus 

Municípios. Essa distribuição é feita através do índice de participação de cada 

Município, segundo os critérios estipulados pelas Secretarias de Estado da Fazenda. 

Assim, é distribuída a renda entre todos, não de uma forma uniforme, mas todos têm 
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um percentual nas receitas, que ajuda no equilíbrio financeiro de suas unidades 

políticas.  

O setor agrícola é de suma importância para a arrecadação municipal e 

quanto melhor for a produção neste setor, para a formação do índice, melhor para o 

Município, já que o mesmo só poderá interferir no total arrecadado deste imposto, de 

forma indireta. Ou seja, através do melhoramento do índice de participação, que 

pode ser feito incentivando o crescimento econômico municipal. 

Concluindo, o setor agrícola é extremamente importante na economia 

Municipal e Brasileira. Pois além de responsável por grande parte das receitas, 

devido às altas cargas tributárias que incidem sobre os produtos e serviços, como o 

ICMS, por exemplo, o setor é um componente fundamental na formação do PIB. 

Então, devido a sua grande importância, deveriam implantar e/ou aprimorar algumas 

políticas públicas voltadas para este setor.  

Acreditamos que este Departamento trará grandes benefícios para a 

Agricultura de Indaiatuba e que o valor arrecadado com o ICMS terá uma 

representatividade bem expressiva na formação da receita Municipal 

 

Certo da compreensão de V. Exa. E dada a relevância da matéria, 

aguardo atendimento à presente sugestão. 

                          Plenário Joab Pucinelli, ao 03 de novembro de 2020. 

Atenciosamente, 
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